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Fins — a promoção e o desenvolvimento sócio-familiar da comu-
nidade, numa perspectiva bio-psico-social prioritariamente de jovens,
desempregados, idosos e toxicodependentes;

Admissão de sócios — são sócios da Associação todas as pessoas
singulares e colectivas que se identificarem com os objectivos cons-
tantes destes estatutos e preencham os requisitos aqui estabelecidos;

Exclusão de sócios — a qualidade de associado perde-se a pedido
do próprio por deliberação da direcção da Olhar com Saber, homo-
logada pela assembleia geral, por não pagar as quotas durante
12 meses, após aviso prévio do associado por carta, por demissão,
nos termos dos n.os 2, 4 e 5 do artigo 9.o dos estatutos.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029638

Declaração (extracto) n.o 151/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 2 à inscrição n.o 17/2005,
a fls. 141 v.o e 142 do livro n.o 10 das associações de solidariedade
social e considera-se efectuado em 29 de Maio de 2006, nos termos
do n.o 2 do artigo 13.o do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Casa do Professor do Concelho de Loures;
Sede — Escola Secundária José Afonso de Loures — Lisboa.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029637

Declaração (extracto) n.o 152/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao
registo definitivo dos estatutos da instituição particular de solidarie-
dade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva
de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.o 45/2007, a fls. 136 e 136 v.o
do livro n.o 11 das associações de solidariedade social e considera-se
efectuado em 16 de Julho de 2005, nos termos do n.o 2 do artigo 9.o
do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação de Professores do Concelho de
Almada;

Sede (provisória) — Rua do Conde Ferreira (antiga delegação esco-
lar), Almada;

Fins — providenciar a criação de respostas sociais destinadas, entre
outras, aos professores idosos, criando condições que promovam a
sua autonomia e melhorem a resposta ao envelhecimento e às situações
de isolamento e dependência, promover outras acções de natureza
social, educativa e cultural;

Admissão de sócios — podem ser associados os professores de todos
os ramos e graus de ensino, que exercem, exerceram ou residem no
concelho de Almada, os cônjuges dos professores associados, asso-
ciações de professores ou outras entidades ligadas à educação e ensino
de âmbito nacional, regional e local, pessoas singulares ou colectivas
distinguidas por serviços prestados à Associação;

Exclusão de sócios — perde a qualidade de associado quem volun-
tariamente peça por escrito à Associação que cesse essa qualidade,
cabendo à direcção deferir o pedido apresentado no prazo de 30 dias;
mediante deliberação da direcção, ratificada em assembleia geral, falte
ao cumprimento dos seus deveres de associado, nomeadamente, pelo
não pagamento das quotas, de acordo com o estipulado, ou lese,
por qualquer meio, os interesses e bens da Associação.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029636

Declaração (extracto) n.o 153/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo

definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 4 à inscrição n.o 22/05,
a fls. 145 v.o e 146 do livro n.o 10 das associações de solidariedade
social e considera-se efectuado em 30 de Agosto de 2006, nos termos
do n.o 2 do artigo 13.o do regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — A. R. I. M. — Associação de Reformados e Idosos
do Murtal;

Sede — Rua de António Sérgio, 50, Murtal, Parede, Cascais.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029611

Declaração (extracto) n.o 154/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo dos estatutos da instituição particular de solidariedade social
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade
pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.o 4/07 e pelo averbamento
n.o 1, a fls. 98 e 98 v.o do livro n.o 11 das associações de solidariedade
social e considera-se efectuado em 8 de Novembro de 2005, nos termos
do n.o 2 do artigo 13.o do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação de Prevenção e Intervenção Social —
APIS;

Sede — Avenida de Pádua, 409, B, freguesia e concelho de Cascais;
Fins — a criação, desenvolvimento e apoio a projectos de prevenção

nas áreas das toxicodependências, distúrbios alimentares, abusos, insu-
cesso escolar, violência e exclusão social, incluindo idosos, minorias
étnicas e imigrantes;

Admissão de sócios — podem ser associados pessoas singulares
maiores de 18 anos, pessoas colectivas e que reúnam condições impos-
tas pelo regulamento interno e apresentar à assembleia geral.

Exclusão de sócios — perdem a qualidade de associado os sócios
que pedirem a sua exoneração, deixarem de pagar as suas quotas
durante três meses e os que forem demitidos nos termos do n.o 2
do artigo 11.o

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029639

Declaração (extracto) n.o 155/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao
registo definitivo dos estatutos da instituição particular de solidarie-
dade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva
de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.o 21/2007, a fls. 113 v.o e
114 do livro n.o 11 das associações de solidariedade social e con-
sidera-se efectuado em 9 de Março de 2006, nos termos do n.o 2
do artigo 9.o do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação de Solidariedade às Crianças e Idosos
de Travanca;

Sede — freguesia de Travanca, concelho de Santa Maria da Feira,
Aveiro;

Fins — contribuir para o benefício da população da freguesia de
Travanca e limítrofes do concelho de Santa Maria da Feira, em cola-
boração com outras instituições e serviços públicos e privados, pro-
movendo actividades de solidariedade e de apoio às crianças e idosos
ou terceira idade de Travanca, através do propósito de dar expressão
ao dever de solidariedade e de justiça social entre os indivíduos e
com a finalidade de facultar serviços ou prestações de segurança social,
com o propósito de dar expressão ao dever de solidariedade social;

Admissão de sócios — podem ser associados todas as pessoas sin-
gulares maiores, ou pessoas colectivas, de dentro ou fora da freguesia,
bem como entidades oficiais ou particulares desde que contribuam
para a prossecução dos fins a atingir pela Associação, requeiram a
sua admissão e obtenham deferimento da direcção;

Exclusão de sócios — perdem a qualidade de associado, todos aque-
les que dolosamente tenham prejudicado materialmente a associação
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ou concorrido para o seu desprestígio e os efectivos deixarem de
pagar quotas durante seis meses.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de Serviços,
António Manuel Monteiro Teixeira.

2611029711

Declaração (extracto) n.o 156/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao
registo definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular
de solidariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa
colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 2 à inscrição n.o 17/2001,
a fl. 130 v.o do livro n.o 8 das associações de solidariedade social
e considera-se efectuado em 27 de Março de 2007, nos termos do
n.o 4 do artigo 9.o do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Centro de Apoio e Solidariedade Social da Pousa;
Sede — lugar de Outeiro, freguesia de Pousa, Barcelos, Braga.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029733

Declaração (extracto) n.o 157/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao
registo definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular
de solidariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa
colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 2, à inscrição n.o 121/99,
a fl. 3 v.o do livro n.o 8 das associações de solidariedade social e
considera-se efectuado em 4 de Abril de 2007, nos termos do n.o 4
do artigo 9.o do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Casa do Povo de São Barnabé;
Sede — São Barnabé, Almodôvar, São Barnabé.

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029745

Declaração n.o 158/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao
registo definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular
de solidariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa
colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado provisoriamente pela inscrição n.o 75/2006,
a fl. 83 v.o do livro n.o 11, das associações de solidariedade social,
e considera-se efectuado em 21 de Março de 2007, nos termos do
n.o 4 do artigo 9.o do Regulamento acima citado.

Este registo foi convertido em definitivo em 3 de Abril de 2007
pelo averbamento n.o 1 à referida inscrição.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação de Solidariedade Social, Integração e
Saúde do Norte;

Sede (provisória) — Rua do Sardoal, 66, 3.o, Braga;
Fins — a assistência na infância, juventude e terceira idade, inva-

lidez e deficiência, a promoção e protecção da saúde. Secundaria-
mente: o desenvolvimento e aperfeiçoamento cultural, profissional,
educacional e económico-social dos seus associados, benfeitores e
comunidade em geral;

Admissão de sócios — podem ser associados pessoas singulares
maiores de 18 anos e as pessoas colectivas;

Exclusão de sócios — perdem a qualidade de associado os que pedi-
rem a sua exoneração, deixarem de pagar as suas quotas durante
12 meses e os que forem demitidos nos termos do n.o 2 do artigo 12.o

4 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611029747

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Sub-Região de Saúde de Braga

Contrato n.o 853/2007

Por despacho do vogal do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte de 12 de Dezembro de 2005,
foi ratificado o contrato de trabalho a termo certo de Cláudia Susana
Sousa Ribeiro, celebrado pelo prazo de três meses, renovável por
um único e igual período, para o exercício de funções equivalentes
às de assistente administrativo, com a remuneração de E 631,15, para
o Centro de Saúde das Taipas, com efeitos a partir de 6 de Outubro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia. Não são devidos
emolumentos.)

30 de Janeiro de 2006. — O Coordenador, José Agostinho de Castro
e Freitas.

3000200374

Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira

Despacho n.o 15 398/2007

Por despacho de 27 de Fevereiro de 2006 do conselho de admi-
nistração deste Hospital, ratificado em 23 de Maio de 2007 pelo con-
selho directivo da Administração Regional de Saúde do Centro, foram
com Célia Alves Rebelo e Susana Maria Santos Duarte Adão, auxi-
liares de apoio e vigilância, celebrados contratos de trabalho a termo
certo, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A, aditado pelo Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
pelo período de três meses, por urgente conveniência de serviço, com
início em 1 de Março de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

4 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho de Administração,
Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

2611029511

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Gouveia

Despacho n.o 15 399/2007

Armando José dos Santos Almeida, presidente do conselho exe-
cutivo da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Gou-
veia, nos termos e para os efeitos do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 184/2004, de 29 de Julho, nomeia, em regime de substituição,
para o exercício do cargo de chefe de serviços de Administração Esco-
lar a assistente administrativa do quadro de vinculação do distrito
da Guarda Maria da Conceição Fernandes Nogueira Ramos, a partir
do dia 1 de Junho de 2007.

1 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Armando José dos Santos Almeida.

Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento Vertical de Escolas Ordem de Sant’Iago

Despacho n.o 15 400/2007

Por despacho de 24 de Abril de 2007 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006,
foi transferida, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, na versão republicada




